
O essencial para você entender sua cobertura!

Doenças Graves Plus

Como funciona esta cobertura?

2. O diagnóstico ou procedimento precisam ter ocorrido após o período
de carência:
Para casos de esclerose múltipla, a carência é de 1 ano.
Para todos os demais casos: 3 meses.

Não há carência se a causa for acidental. Ex.: queimadura grave 
decorrente de um acidente de carro. 

1. Em caso de mais de um diagnóstico ou procedimento, qual será o valor do benefício?
O benefício é pago apenas uma vez. O valor será de 100% do capital segurado 
contratado, independentemente do diagnóstico ou procedimento cobertos. Depois do 
pagamento do benefício, a proteção é cancelada.

3. Após o diagnóstico ou procedimento, é necessário estar vivo 30 dias depois. 
Você pode solicitar o benefício a qualquer tempo. No entanto, é necessária a 
sobrevivência do segurado 30 dias após o diagnóstico ou procedimento cobertos.

Atenção
Há situações que os seguros não cobrem. Ex.: nem todo tipo de câncer é coberto.
Para saber mais, confira o item “Riscos excluídos” das condições gerais do seu produto. 

Proteção para 13 doenças graves e procedimentos médicos
• Câncer 
• Infarto agudo do miocárdio
• AVC
• Cirurgia de revascularização 

miocárdica (Bypass)
• Insuficiência renal terminal
• Transplantes de órgãos

• Paralisia
• Cegueira ou perda de visão
• Cirurgia para troca de válvulas cardíacas
• Cirurgia da aorta
• Esclerose múltipla
• Surdez ou perda de audição
• Queimaduras graves

Principais características:
›› Pode ser renovada a cada 5 anos. 
›› Pode proteger você até 75 anos de idade.

›› O valor contratado da proteção (capital segurado) é pago a você, em 
vida, no caso de diagnóstico de uma dessas doenças ou procedimentos 
médicos cobertos.

PRO AGORA. PRO AMANHÃ. PRO FUTURO.

Prudential Responde:

3003 7783 (capitais e regiões metropolitanas) 

0800 200 7783 (demais localidades)

Exclusivo para clientes Itaú: 3003 7785 ou 0800 200 7808

Ligações internacionais: +55 21 3003 7783

SAC: 0800 282 5907 

SAC Itaú: 0800 200 7809

Atendimento a pessoas com deficiência

auditiva ou de fala: 0800 024 0025

Ouvidoria: 0800 200 0110


